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RESUMO 
 

O Objetivo deste artigo e  fazer reflexo es sobre as relaço es entre a possí vel, e, talvez, 

necessa ria, reduça o do Estado e uma Organizaça o Social centrada em um Sistema de 

Governança baseado em Intelige ncia Artificial, tendo suas relaço es de troca atrave s 

do Bitcoin. Primeiro, apresentam-se os argumentos sobre a ineficie ncia e inefica cia do 

Estado. Em seguida, ha  uma ana lise sobre as implicaço es ao Mercado, bem como uma 

discussa o sobre liberdade, justiça social e igualdade. Finalmente, discute-se as 

principais mudanças na Organizaça o Social, tanto do ponto de vista da Governança, 

baseada na Intelige ncia Artificial, quanto dos aspectos econo micos, por meio do 

Bitcoin. Quanto a  metodologia, trata-se de um artigo teo rico, no qual busca-se 

identificar as principais categorias teo ricas, estabelecer suas relaço es e inferir 

possí veis explicaço es causais. Conclui-se que o desenvolvimento humano e social 
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depende da liberdade. Tambe m e  possí vel concluir que a tecnologia pode auxiliar na 

governança e nas relaço es de troca. No que diz respeito a s limitaço es da pesquisa, 

argumenta-se que o ní vel de ana lise e  societal e, portanto, na o pode ser testado 

empiricamente. As implicaço es pra ticas e sociais provenientes da implantaça o de uma 

Nova Organizaça o Social sa o profundas, desafiadoras e estruturantes. No campo da 

pesquisa, pode-se afirmar que este estudo e  original e destina-se a a rea do 

conhecimento alinhada ao pensamento liberal. Por fim, apresentam-se cinco 

proposiço es teo ricas: (P1) o paradoxo da legitimidade algorí tmica, segundo o qual a 

adoça o da Intelige ncia Artificial na governança pu blica amplia a legitimidade 

instrumental, ao mesmo tempo em que reduz a legitimidade social percebida; (P2) a 

centralizaça o do poder deciso rio em sistemas algorí tmicos eleva o risco de de ficit de 

legitimidade; (P3) o acesso precoce ao Bitcoin, ativo moneta rio de oferta limitada, 

favorece a acumulaça o de valor pelos primeiros entrantes; (P4) a reorientaça o 

institucional do nu cleo material (capital) para o nu cleo humano (desenvolvimento) 

potencializa o desenvolvimento humano multidimensional; e (P5) a integraça o entre 

governança algorí tmica e infraestruturas moneta rias descentralizadas reduz a 

flexibilidade institucional para adaptaça o a choques siste micos. 

 
Palavras-chave: Reduça o do Estado. Organizaça o Social. Bitcoin. 

 
ABSTRACT 

 
The aim of this paper is to reflect on the relationships between the possible, and 

perhaps necessary, reduction of the State and a Social Organization centered on a 

Governance System based on Artificial Intelligence, with its exchange relations 

through Bitcoin. First, the arguments about the inefficiency and ineffectiveness of the 

State are presented. Then, there is an analysis of the implications for the Market, as 

well as a discussion about freedom, social justice and equality. Finally, the main 

changes in the Social Organization are discussed, both from the point of view of 

Governance, based on Artificial Intelligence, and from the economic aspects, through 

Bitcoin. It is concluded that human and social development depend on freedom. It is 

also possible to conclude that technology can assist in governance and exchange 

relations. Regarding the methodology, this is a theoretical article, in which the main 

theoretical categories are identified, their relationships established and possible 

causal explanations inferred. Regarding the limitations of the research, it is argued 

that the level of analysis is societal and, therefore, cannot be empirically tested. The 

practical and social implications arising from the implementation of a New Social 
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Organization are profound, challenging and structuring. In the field of research, it can 

be stated that this study is original and is aimed at the area of knowledge aligned with 

liberal thought. Finally, five theoretical propositions are presented: (P1) the paradox 

of algorithmic legitimacy, whereby the adoption of Artificial Intelligence in public 

governance expands instrumental legitimacy while reducing perceived social 

legitimacy; (P2) the centralization of decision-making power in algorithmic systems 

raises the risk of a legitimacy deficit; (P3) early access to Bitcoin, a monetary asset 

with limited supply, favors value accumulation by first entrants; (P4) the institutional 

reorientation from the material core (capital) to the human core (development) 

enhances multidimensional human development; and (P5) the integration between 

algorithmic governance and decentralized monetary infrastructures reduces 

institutional flexibility for adapting to systemic shocks. 

 
Keywords: Reduction of the State. Social Organization. Bitcoin. 

 
INTRODUÇÃO 
 

Inicia-se o texto com sílabas métricas, com dois tercetos e dois quartetos, um 

soneto. No entanto, a realidade que se observa, em sua essência, não demonstra ser 

poética nem mesmo dramática, mas alienante, especialmente em um contexto 

contemporâneo marcado pela emergência de tecnologias como a Inteligência 

Artificial e por novas infraestruturas econômicas descentralizadas, como o Bitcoin. O 

homem tornou-se, progressivamente, escravo do valor atribuído à base material, não 

conseguindo perceber as correntes que o aprisionam. A propriedade privada, embora 

concebida como um direito natural derivado do trabalho (Locke, 1689), evidencia, na 

contemporaneidade, diferenças significativas entre os indivíduos, os quais passam a 

dominar e ser dominados por estruturas ideológicas. 

Historicamente, grandes pensadores têm buscado compreender a realidade 

social com vistas à sua transformação (Mill, 1859), questionando a legitimidade de 

contratos sociais que nem sempre asseguram os direitos da coletividade (Rousseau, 

1978). Nesse contexto, a harmonia social, ainda que dependente da cooperação, 

mostra-se vulnerável quando o Estado falha em seu papel de “aparelho regulador”, 

resultando na desorganização das relações sociais e na necessidade de novos modelos 

de coordenação (Durkheim, 1999; Rousseau, 1978). Atualmente, a estrutura estatal é 

frequentemente criticada por sua ineficiência, elevados custos e limitações na 

provisão de serviços essenciais, como saúde e segurança. Nesse cenário de crise do 

Estado de Direito, emerge a defesa de novos paradigmas para uma democracia radical 
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e disruptiva, que utilize o avanço tecnológico para criar formas de resistência e 

participação (Cantarini, 2025). 

À luz das teorias do conhecimento, a compreensão da realidade decorre da 

relação entre sujeito e objeto (Kant, 2020), sendo possível inferir que os grandes 

pensadores não se limitaram à formulação de teorias abstratas, mas buscaram 

compreender a realidade com o propósito de transformá-la. Filósofos como Auguste 

Comte e John Stuart Mill exemplificam essa perspectiva, ao articularem 

conhecimento, progresso e melhoria das condições de vida (Comte, 1983; Mill, 1859). 

Diante desse cenário, marcado por tensões estruturais, limitações 

institucionais e avanços tecnológicos, identifica-se uma lacuna na literatura 

acadêmica no que se refere à análise integrada entre (i) a redução do papel do Estado, 

(ii) a governança baseada em Inteligência Artificial e (iii) o uso de infraestruturas 

monetárias descentralizadas, como o Bitcoin. Embora esses temas tenham sido 

amplamente explorados de forma isolada, seja no campo da governança algorítmica, 

das teorias do Estado ou das criptomoedas, ainda são incipientes os estudos que os 

articulam em um mesmo arcabouço teórico capaz de explicar suas interações e 

implicações para a reconfiguração da organização social. 

A governança algorítmica exige um equilíbrio delicado entre inovação e 

supervisão (Kusumasari & Yahya, 2025), ao mesmo tempo em que a transformação 

digital altera a própria semiótica e a prática do direito (Pham; Tran; Nguyen, 2025). 

Além disso, é imperativo considerar os riscos sociais de sistemas de “caixa-preta” 

orientados por dados e as novas configurações de governança digital que podem 

surgir (Mahajan & Helbing, 2026; Hamersma, 2025). 

Assim, emerge o seguinte problema de pesquisa: em que medida um novo 

sistema de governança baseado em Inteligência Artificial e na redução do Estado, 

aliado ao uso do Bitcoin como sistema monetário descentralizado, pode contribuir 

para a reconfiguração da organização social, promovendo maior eficiência e 

legitimidade institucional? 

O objetivo deste estudo é analisar, em nível teórico, as relações entre a redução 

do Estado, a governança baseada em Inteligência Artificial e o Bitcoin como elementos 

constitutivos de uma nova organização social. Ao propor essa articulação, o estudo 

busca contribuir para o avanço do debate sobre modelos alternativos de coordenação 

social, orientados por princípios de liberdade econômica, justiça social e 

autorrealização humana. 

A estrutura deste trabalho organiza-se da seguinte forma: a Seção 2 discute a 

redução do Estado, a aplicação da Inteligência Artificial na governança e o papel do 
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Bitcoin como infraestrutura econômica descentralizada; a Seção 3 apresenta a 

metodologia analítico-conceitual; e, por fim, na seção 4 são apresentadas as 

proposições teóricas e as conclusões do estudo. 

 
REFERENCIAL TEÓRICO 
 

Estado e Poder: Uma Crítica à sua Centralidade na Organização Social 
 
A análise do papel do Estado constitui elemento central para a compreensão 

da organização social contemporânea, uma vez que esta estrutura normas, regula 

comportamentos e legitima mecanismos de controle em nome do interesse coletivo. 

Todavia, parte significativa da literatura crítica sustenta que a configuração atual do 

Estado apresenta limitações estruturais relevantes. Estas limitações manifestam-se, 

primeiramente, na captura de interesses por elites políticas e econômicas; em 

segundo lugar, na incapacidade de assegurar, de forma eficiente, a provisão de bens 

públicos essenciais; e, por fim, na manutenção de estruturas burocráticas onerosas 

que, em determinados contextos, favorecem práticas corruptivas (Hoppe, 2001; 

Rothbard, 2009; Giordano et al, 2015). A baixa capacidade estatal compromete 

diretamente a produtividade e o desenvolvimento socioeconômico, principalmente 

em contextos que demandam governança na era digital (Rodrigues; Almeida, 2026). 

Nesse cenário de transformação, observa-se uma “semiótica do direito 

algorítmico", onde a digitalização de textos e práticas legais reconfigura a própria 

atuação do Estado (Pham; Tran; Nguyen, 2025). Sob a perspectiva contratualista, a 

legitimidade do Estado decorre de sua aderência à vontade geral e à promoção do 

bem comum. Nesse sentido, Mill (1859) enfatiza a centralidade da liberdade 

individual como limite à intervenção estatal, reforçando a necessidade de equilíbrio 

entre autoridade e autonomia. De modo complementar, Rousseau (1978) argumenta 

que a ordem social, embora fundada em convenções legítimas, perde sua validade 

quando deixa de representar os interesses coletivos. 

A crítica à ineficiência estatal também encontra respaldo em análises 

econômicas e institucionais, que evidenciam como a baixa capacidade estatal 

compromete a produtividade e o desenvolvimento socioeconômico (Giordano et al, 

2015; Rodrigues; Almeida, 2026). Ademais, autores como Polanyi (2000) 

problematizam a própria construção histórica dos mercados, indicando que sua 

institucionalização, frequentemente mediada pelo Estado, nem sempre resulta em 

maior equidade ou eficiência social. 
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A partir da hipótese de redução do Estado, emerge a necessidade de 

reconceituar o próprio funcionamento do mercado. Diferentemente da lógica 

neoclássica centrada na eficiência e na maximização do lucro, propõe-se um modelo 

orientado ao desenvolvimento humano multidimensional, em consonância com 

abordagens como a Economia do Bem Comum (Dolderer; Felber; Teitscheid, 2021) e 

a perspectiva das capacidades (Sen, 2000). Nesse contexto, o trabalho deixa de ser 

meramente um meio de subsistência e passa a ser compreendido como instrumento 

de autorrealização e transformação social. 

Entretanto, a reconfiguração das relações entre Estado, mercado e sociedade 

impõe um desafio clássico da teoria política: a conciliação entre liberdade e igualdade. 

Conforme argumenta Friedman (1980), a ampliação da igualdade material tende a 

implicar restrições à liberdade econômica, especialmente no que tange à propriedade 

privada. Em contraposição, Rawls (1971) propõe um arranjo institucional no qual 

desigualdades são admissíveis apenas se beneficiarem os menos favorecidos, 

oferecendo um caminho intermediário entre eficiência e justiça distributiva. 

Nesse debate, contribuições contemporâneas ampliam a análise ao considerar 

o impacto das transformações tecnológicas. A ascensão de tecnologias digitais, 

inteligência artificial e sistemas descentralizados desafia o monopólio estatal sobre 

regulação e governança (Bostrom, 2014; Cavalcante; Ota; Oliveira, 2023; Herrmann; 

Bostrom, 2026). A ideia de governança algorítmica e sistemas orientados por dados 

sugere a possibilidade de estruturas institucionais mais eficientes, embora levante 

questões éticas e de legitimidade (Singh; Kumar; Zhang, 2026; Floridi, 2010). 

Paralelamente, o avanço das criptomoedas e das finanças descentralizadas 

introduz novas dinâmicas na relação entre Estado e sistema monetário, questionando 

a soberania estatal sobre a emissão de moeda e a regulação financeira (Nakamoto, 

2008; Ammous, 2024; Thanh; Nguyen, 2026; Liu; Chen, 2026). Esses fenômenos 

reforçam a hipótese de que estruturas descentralizadas podem desempenhar papel 

relevante na reorganização econômica global. 

Apesar dessas possibilidades, a literatura também reconhece os riscos 

associados a transformações estruturais profundas. A instabilidade social, os 

comportamentos oportunistas e os efeitos não previstos de mudanças sistêmicas 

permanecem desafios relevantes (Jackson, 2017; Jonas, 2006).  

Além disso, como argumenta Kuhn (1962), mudanças paradigmáticas 

enfrentam resistência institucional e cultural, sendo frequentemente condicionadas 

pelo grau de satisfação da sociedade com o modelo vigente. 
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A proposição de um novo modo de organização social, que transcenda a 

centralidade do capital e do trabalho, exige uma revisão dos fundamentos normativos 

que orientam a vida em sociedade. Nesse sentido, diferentes correntes teóricas 

oferecem contribuições complementares: enquanto Hayek (1990) alerta para os 

riscos da centralização excessiva do poder, Rawls (1971) e Sen (2000) propõem 

estruturas orientadas à justiça e à ampliação das liberdades substantivas. Nessa 

perspectiva, a base material deve ser compreendida não como finalidade última da 

existência humana, mas como um meio subordinado ao desenvolvimento integral dos 

indivíduos e da coletividade. Assim, a reconfiguração das relações entre Estado, 

mercado e sociedade demanda uma mudança paradigmática que reposicione o ser 

humano no centro das dinâmicas sociais e econômicas. 

 
A Ilusão da Ordem: Estado, Capitalismo e Novas Formas de Organização 
Social 
 
O modo de produção capitalista tem a capacidade de exacerbar determinadas 

características humanas, como o individualismo, o desejo de dominar, a ambição, a 

cobiça e até mesmo a ideia de imortalidade. A organização social atual constitui o 

resultado histórico dessas interações, nas quais algumas ordens sociais se tornaram 

preponderantes. Nesse sentido, Durkheim (1999) sustenta que a harmonia nas 

sociedades organizadas deriva da divisão do trabalho social, responsável por 

estabelecer uma solidariedade orgânica baseada na dependência mútua, cabendo ao 

Estado a função de aparelho regulador para fixar a cooperação entre essas funções. 

A desigualdade entre os homens, por sua vez, não decorre da simples condição 

de existência, mas do valor atribuído à base material. Reverter essa lógica torna-se 

necessário, recolocando o homem e as organizações como elementos centrais, 

enquanto os meios de domínio e os resultados materiais assumem papel periférico 

(Sen, 2000; Mill, 1848). 

A implementação da IA envolve desafios éticos relevantes, sobretudo no que 

diz respeito aos chamados “algoritmos de caixa-preta”, cuja lógica baseada em dados 

pode ser pouco transparente para a sociedade (Mahajan; Helbing, 2026). Além disso, 

a limitada participação da sociedade civil nos processos de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico pode comprometer o caráter social da 

interoperabilidade entre sistemas (Binder; Martins; Hemat, 2025). Nesse contexto, a 

governança algorítmica deve buscar um equilíbrio entre inovação e supervisão, 

inserindo a IA em uma abordagem híbrida que considere não apenas as ações dos 
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indivíduos, mas também suas motivações e contextos (Holton; Boyd, 2021; 

Kusumasari; Yahya, 2025). 

Nesse contexto, a maioria das organizações orienta-se pelo lucro e pela 

acumulação de capital, o que, no capitalismo, assegura sua própria sobrevivência. 

Todavia, pode-se afirmar que uma de suas razões fundamentais de existência está 

ligada, ainda que implicitamente, ao desenvolvimento social. Por meio das 

organizações, o ser humano potencializa sua capacidade transformadora, tanto da 

natureza quanto de si próprio (Drucker, 1954; Friedman, 1970; Freeman, 1984). 

Dessa forma, infere-se que, em um novo cenário, ainda que concebido no plano 

da imaginação, as organizações podem desempenhar papéis relevantes como agentes 

voltados à solução de problemas que afligem a humanidade, sejam eles de ordem 

material, espiritual ou intelectual. Ainda assim, o direito de escolha sobre o próprio 

corpo, a vida e a morte deve permanecer como prerrogativa do indivíduo, e não das 

organizações (Mill, 1859; Freeman, 1984). 

Em diferentes culturas, observa-se também a presença marcante da 

necessidade de fortalecimento espiritual. Nesse sentido, não parece exagero afirmar 

que bilhões de pessoas têm suas potencialidades limitadas por crenças religiosas. A 

busca pela liberdade espiritual, portanto, apresenta-se como elemento fundamental, 

uma vez que os indivíduos não devem permanecer reféns de organizações religiosas 

que delimitam o que se pode fazer ou acreditar (Locke, 1689; Voltaire, 1763; 

Hitchens, 2007). 

No que se refere à estrutura estatal, a redução substancial da interferência do 

Estado no mercado e na vida dos indivíduos exigiria a construção de uma nova 

organização social, baseada em um governo mais eficaz, capaz de tomar decisões e 

otimizar recursos.  

Nesse cenário, a Inteligência Artificial surge como uma possibilidade 

relevante, permitindo o desenvolvimento de sistemas baseados em aprendizado de 

máquina, redes neurais e identificação de padrões, capazes de processar grandes 

volumes de informação, reduzir desperdícios e inibir práticas como a corrupção 

(Hayek, 1945; Cavalcante; Ota; Oliveira, 2023). 

A governança apoiada em Inteligência Artificial poderia ser aplicada em 

diferentes níveis da organização social, considerando variáveis como cultura, 

território, Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), trabalho, expectativa de vida, 

concentração de renda, liberdade econômica e nível educacional. A resolução de 

problemas, nesse contexto, estaria centrada no uso de algoritmos integrados a uma 

rede tecnológica global, voltados à otimização das decisões (Harari, 2016). 
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Para tanto, aspectos do ordenamento jurídico e das políticas públicas seriam 

fundamentais na definição das bases normativas e executivas dessa forma de 

governança. Princípios como liberdade econômica, desenvolvimento sustentável, 

justiça social, aplicação imparcial da lei e redução das desigualdades devem orientar 

a programação e a atuação desses sistemas (Wiener, 1950). 

Como consequência dessa reconfiguração, emergiriam novas formas de 

produção, nas quais tarefas repetitivas ou perigosas seriam atribuídas a máquinas e 

robôs, enquanto aos seres humanos caberia o chamado ócio criativo (Rifkin, 1995; 

Lévy, 1998). Nesse sentido, não se trata de atribuir juízo de valor à tecnologia em si, 

mas de reconhecer que seus impactos dependem dos princípios éticos que orientam 

sua formulação e implementação, bem como dos modelos de governança adotados 

(Jonas, 2006; Vargas Garcia, 2021; Floridi, 2010). 

Assim, a tecnologia pode representar um instrumento fundamental para a 

sociedade do futuro, desde que esteja comprometida com o bem-estar humano e a 

preservação do planeta. Para isso, torna-se necessário promover a integração entre 

ecossistemas naturais, tecnológicos e de autogestão, de modo que sejam autônomos 

e sustentáveis (Jonas, 2006; Winner, 1986; Bostrom, 2014). 

A eficácia dessas políticas também depende de enfrentar o desafio da 

legitimidade pública, principalmente em contextos urbanos onde a IA generativa 

impõe novos dilemas de governança (Calzada, 2025). Sistemas de IA utilizados para 

“nudging” (indução comportamental) oferecem riscos ético-políticos significativos 

que precisam ser regulados (Zárate Alcarazo, 2023), ao passo que políticas que 

exigem apenas supervisão humana superficial têm se mostrado falhas (Green, 2022). 

Destaca-se a relevância do debate econômico, sobretudo diante das 

recorrentes crises inflacionárias e das políticas de expansão de crédito consideradas 

insustentáveis. Nesse contexto, surgem alternativas que escapam ao controle estatal, 

como as moedas digitais, a exemplo do Bitcoin, que operam sem intermediários 

financeiros e têm seu valor determinado pelas relações de oferta e demanda no 

mercado (Souza, 2017; Teixeira; Silva, 2017). Estas características indicam uma 

possível reconfiguração dos sistemas monetários tradicionais, ao deslocar a 

centralidade do Estado e ampliar a autonomia dos agentes econômicos. 

 
Bitcoin e a Crise da Soberania Monetária: Uma Análise da 
Descentralização Econômica 
 
O Bitcoin constitui, possivelmente, uma das mais relevantes inovações 

tecnológicas desde o advento da internet (Ammous, 2024; Amoedo; Schramm, 2024). 
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Desde o padrão-ouro, não se observava a existência de um sistema monetário que 

permitisse transações sem a necessidade de um intermediário institucional 

(Ammous, 2024). Suas principais características, como a descentralização, as 

transações peer-to-peer (P2P), a ausência de autoridade central, o uso de criptografia 

e a segurança garantida pela tecnologia blockchain, conferem-lhe atributos que o 

qualificam como meio de troca digital (Andrade, 2017). 

No que se refere às funções econômicas clássicas da moeda, meio de troca, 

reserva de valor e unidade de conta, o Bitcoin apresenta avanços e limitações.  Essa 

descentralização econômica é vista como uma peça fundamental na transformação 

dos sistemas monetários globais, desafiando a estrutura financeira tradicional 

(Thanh; Nguyen, 2026). Além disso, sua oferta limitada a 21 milhões de unidades, 

fracionáveis em satoshis, sustenta o argumento de seu potencial como reserva de 

valor (Ammous, 2024).  

A ascensão das moedas digitais coloca em xeque a soberania financeira e o 

poder do Estado no século XXI, forçando uma reavaliação das políticas econômicas 

globais (Liu; Chen, 2026). Enquanto sua função como meio de troca ainda enfrenta 

desafios relacionados à aceitação e eficiência nas transações (Baur; Dimpfl, 2021), 

observa-se maior consolidação como reserva de valor, sobretudo em razão de sua 

escassez programada (Fidelity Digital Assets, 2021).  

Já como unidade de conta, sua alta divisibilidade amplia sua flexibilidade de 

uso (Castello, 2019). Nesse contexto, avanços tecnológicos e institucionais podem 

ampliar sua funcionalidade, especialmente com a redução de barreiras regulatórias e 

o aprimoramento de soluções de escalabilidade. 

O desenvolvimento do Bitcoin é atribuído ao pseudônimo Satoshi Nakamoto, 

que, em 2008, apresentou o protocolo por meio de um white paper publicado em 

fórum digital. Trata-se, essencialmente, de um sistema baseado em código aberto que 

utiliza a tecnologia blockchain para registrar e validar transações de forma 

descentralizada. Nesse sentido, mais do que uma moeda, o Bitcoin representa uma 

arquitetura tecnológica com potencial para diversas aplicações, ampliando as 

possibilidades de inovação no campo econômico e informacional (Hayek, 2013). 

Do ponto de vista teórico, a existência de moedas descentralizadas desafia o 

monopólio estatal sobre a emissão monetária. Tradicionalmente, governos utilizam 

instrumentos de política monetária que podem gerar distorções econômicas, como 

inflação e intervenções nos mecanismos de mercado (Hayek, 2013).  

Em contrapartida, sistemas baseados em regras algorítmicas e oferta limitada 

sugerem uma alternativa alinhada à lógica de mercado e à ação humana 
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descentralizada (Mises, 2023). Embora essa infraestrutura possa ampliar a inclusão 

financeira, ela também pode gerar novas formas de concentração de riqueza e rigidez 

institucional diante de choques sistêmicos, exigindo um alinhamento cuidadoso com 

os princípios de justiça social (Thanh; Nguyen, 2026). 

Dessa forma, o Bitcoin insere-se em um debate mais amplo sobre liberdade 

econômica, soberania monetária e transformação das estruturas institucionais. A 

expansão do mercado de criptomoedas, que já conta com milhares de ativos digitais 

e significativa capitalização, indica que essa tecnologia ainda se encontra em estágio 

inicial de desenvolvimento, com potencial para redefinir as relações econômicas e 

ampliar o acesso a sistemas financeiros em escala global (Donatelli Neto; Colombo, 

2021; Tapscott; Tapscott, 2018). Nesse sentido, mais do que uma inovação 

tecnológica, o Bitcoin representa uma inflexão no modo como a sociedade concebe 

confiança, valor e mediação econômica. 

 
METODOLOGIA 
 

Este estudo caracteriza-se como uma pesquisa de natureza teórica, 

exploratória e qualitativa, orientada por uma abordagem analítico-conceitual, cujo 

objetivo central consiste em compreender e articular, em nível abstrato, as relações 

entre a redução do Estado, a reconfiguração da organização social, o papel da 

inteligência artificial na governança e o uso do Bitcoin como infraestrutura econômica 

descentralizada. 

A natureza conceitual fundamenta-se na compreensão de que o avanço 

científico nas ciências sociais não se restringe à validação empírica, mas também à 

produção e ao refinamento de estruturas teóricas capazes de orientar novas agendas 

de pesquisa (Jaakkola, 2020; Williams; Carter, 2026; Kim; Park, 2026). Nesse sentido, 

o estudo alinha-se a abordagens contemporâneas que reconhecem o 

desenvolvimento teórico como contribuição científica autônoma, especialmente em 

contextos de transformação tecnológica e institucional acelerada, nos quais os 

fenômenos ainda não se encontram plenamente consolidados para testagem empírica 

(Corley; Gioia, 2011). 

Do ponto de vista epistemológico, o trabalho insere-se na tradição das ciências 

sociais interpretativas, assumindo que os fenômenos sociais são construídos a partir 

de múltiplas dimensões históricas, institucionais e normativas (Schwandt, 1994; 

Weber, 2004). Adota-se, assim, uma postura reflexiva que articula elementos da 

filosofia política, economia política e teoria social, com ênfase em contribuições do 
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pensamento liberal e crítico, reconhecendo explicitamente a presença de 

pressupostos teóricos e valores na construção analítica (Flyvbjerg, 2001). 

A estratégia metodológica baseia-se em três procedimentos principais, 

articulados de forma sequencial e interdependente, conforme figura 1: 

 
Figura 1: Construção teórico-conceitual. 

 

Fonte: Elaborado pelos autores (2026). 
 
Realizou-se uma revisão de literatura não sistemática, porém orientada por 

categorias analíticas centrais previamente definidas, tais como Estado, mercado, 

liberdade, igualdade, governança, tecnologia e moeda. A seleção dos autores e obras 

considerou critérios de relevância teórica, impacto nas respectivas áreas e aderência 

ao problema de pesquisa (Tranfield; Denyer; Smart, 2003), abrangendo contribuições 

clássicas e contemporâneas das áreas de economia, filosofia política, sociologia e 

tecnologia. Esta estratégia buscou assegurar consistência analítica e evitar 

arbitrariedade na composição do referencial teórico. 

A partir da literatura revisada, foram delimitadas categorias teóricas 

fundamentais, como redução do Estado, organização social, governança baseada em 

inteligência artificial e Bitcoin, tratadas como dimensões interdependentes de 

análise. Essas categorias foram mobilizadas de forma relacional, permitindo 

identificar tensões, complementaridades e implicações normativas entre os 

elementos constitutivos da proposta teórica (Suddaby, 2010).  
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Essa etapa foi central para estruturar o campo conceitual no qual se insere a 

noção de uma nova organização social. 

Com base na articulação entre as categorias analíticas, procedeu-se à 

construção de inferências teóricas de caráter exploratório, resultando na formulação 

de proposições conceituais. Essas proposições emergem diretamente das relações 

identificadas entre os elementos analisados, como a interação entre redução do 

Estado, tecnologias de governança e sistemas econômicos descentralizados, e têm 

como finalidade explicitar possíveis padrões, associações e mecanismos 

interpretativos (Dubin, 1978). Ressalta-se que tais proposições não reivindicam 

validade causal empírica imediata, mas configuram hipóteses teóricas passíveis de 

investigação futura (Popper, 2005). 

O nível de análise adotado é macrossocial (societal), o que implica a 

consideração de estruturas amplas e processos de longa duração. Em função disso, o 

estudo não se propõe à validação empírica direta, mas à construção de um quadro 

interpretativo capaz de orientar pesquisas subsequentes. 

Adicionalmente, o trabalho possui caráter normativo-propositivo, ao discutir 

possíveis configurações alternativas de organização social orientadas por princípios 

de liberdade, justiça social e desenvolvimento humano (Rawls, 1971; Sen, 2000). 

Reconhece-se, portanto, que a análise está permeada por escolhas teóricas e valores, 

os quais são explicitamente assumidos como parte integrante da construção 

científica.  

Por fim, destaca-se que as limitações do estudo decorrem de seu caráter 

abstrato e da ausência de testagem empírica imediata. Contudo, as proposições 

formuladas foram deliberadamente estruturadas de modo a possibilitar sua 

operacionalização futura e potencial falseabilidade, contribuindo para o avanço 

cumulativo do conhecimento (Popper, 2005). Assim, a principal contribuição do 

trabalho reside na sistematização conceitual e na abertura de novas agendas de 

pesquisa voltadas à compreensão de formas emergentes de organização social em 

contextos de transformação tecnológica e institucional. 

Destaca-se ainda que a figura foi construída com auxílio de ferramentas de 

inteligência artificial generativa (ChatGPT – OpenAI; NotebookLM – Google), 

utilizadas para organização, síntese e estruturação visual das categorias analíticas, 

sob supervisão e curadoria dos autores. 

Os autores declaram o uso de ferramentas de Inteligência Artificial generativa 

como apoio à redação, revisão linguística e organização do texto. Não houve 

delegação de atividades analíticas ou interpretativas às ferramentas. Todas as 
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decisões teóricas, interpretações e conclusões apresentadas são de responsabilidade 

integral dos autores. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 
Proposições Teóricas 
 
Com base na articulação entre a redução do papel do Estado, a reconfiguração 

da organização social, a governança algorítmica e o Bitcoin como infraestrutura 

monetária descentralizada, propõe-se o seguinte conjunto de proposições teóricas.  

 
Proposição 1 (P1): O Paradoxo da Legitimidade Algorítmica 
 
P1a: Quanto maior o grau de adoção de sistemas de governança baseados em 

Inteligência Artificial, maior será a legitimidade instrumental das decisões públicas. 

P1b: Quanto maior o grau de adoção de sistemas de governança baseados em 

Inteligência Artificial, menor será a legitimidade social percebida dessas decisões. 

P1c: Quanto maior o grau de opacidade e complexidade dos sistemas 

algorítmicos utilizados na governança, maior será a percepção de alienação e menor 

será a capacidade de contestação social das decisões. 

A adoção de sistemas de inteligência artificial na governança pública contribui 

para a ampliação da eficiência decisória, principalmente em contextos complexos e 

com limitações da capacidade estatal (Giordano et al., 2015; Rodrigues; Almeida, 

2026). Esse sistema de governança orientada por elevado volume de dados permite 

aos gestores maior precisão, previsibilidade e redução de falhas humanas, 

contribuindo assim, para o aumento da legitimidade instrumental (Cavalcante; Ota; 

Oliveira, 2023; Singh; Kumar; Zhang, 2026). 

No entanto, a partir da literatura contemporânea, destaca-se que os retornos 

desse sistema estão atrelados a novos desafios, principalmente no que tange à 

transparência e ao controle social. A opacidade dos sistemas algorítmicos, podem ser 

caracterizados como “caixas-pretas”, que limitam a compreensão pública das 

decisões e torna-se mais difícil questioná-las (Mahajan; Helbing, 2026; Green, 2022).  

Além disso, ocorre uma exclusão de atores sociais dos processos de 

desenvolvimento e implementação tecnológica, que pode aprofundar a sensação de 

distanciamento institucional (Binder; Martins; Hemat, 2025).  

Sob uma perspectiva sociotécnica, a inteligência artificial não pode ser 

compreendida apenas como ferramenta neutra, pois o sistema de governança não é 

neutro, mas sim embutido de valores, interesses e relações de poder (Holton; Boyd, 



 

 
 

250 

2021; Floridi, 2010). Percebe-se nesse contexto de complexidade e dificuldade de 

acesso às informações imposta pelos algoritmos, que os sujeitos se sentem alienados 

por parte dos indivíduos, reduzindo sua capacidade de participação e contestação, 

que são elementos basilares para a legitimidade democrática (Rawls, 1971; Cantarini, 

2025). 

Deste modo, o paradoxo da legitimidade não se limita à tensão entre eficiência 

e aceitação social, mas engloba também a capacidade cognitiva e política dos 

indivíduos de compreender e contestar decisões automatizadas. Assim, a governança 

algorítmica não impacta apenas nos critérios de eficiência institucional, mas também 

reconfigura os próprios fundamentos da participação democrática, introduzindo uma 

nova forma de assimetria: a assimetria cognitivo-algorítmica. 

 
Proposição 2 (P2): Poder e Controle da Governança Algorítmica Versus 
Legitimidade 
 
P2: Quanto maior o grau de centralização do poder decisório em sistemas de 

governança baseados em inteligência artificial, maior será o risco de déficit de 

legitimidade social. 

Embora a governança algorítmica, esteja comumente associada à 

descentralização, ela pode instituir novos polos de concentração de autoridade, 

especialmente entre os detentores do domínio tecnológico (Winner, 1986; Floridi, 

2010). Essa forma de poder manifesta-se de maneira oculta e tecnicamente 

estruturada, limitando sua contestação por parte dos subordinados (Mahajan; 

Helbing, 2026). 

Ainda que diferentes modelos de governança digital possam reforçar 

tendências autoritárias ou centralizadoras (Hamersma, 2025), a literatura recente 

demonstra que nesse novo sistema de distribuição de poder, há uma exclusão da 

sociedade civil no que se referem aos processos de desenvolvimento e 

implementação de sistemas algorítmicos, o que compromete sua legitimidade 

(Binder; Martins; Hemat, 2025).  

Além disso, a literatura sobre democracia digital aponta que a adoção de IA 

pode transformar os fundamentos do Estado de direito, bem como da participação 

democrática, que passa a ser condicionada (Cantarini, 2025; Calzada, 2025). Afinal, o 

que torna as instituições legitimas? Na governança algorítmica de base decisória 

centralizada, o poder é estabelecido por outro prisma, o dos algoritmos, questionando 

sua legitimidade uma vez que reduz a participação ativa dos principais atores: a 

sociedade civil.  
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Proposição 3 (P3): Bitcoin Privilegia os Primeiros Entrantes 
 
P3: Quanto mais precoce o acesso a ativos monetários descentralizados com 

oferta limitada, como o Bitcoin, maior será o potencial de acumulação de valor ao 

longo do tempo.  

O Bitcoin, ao operar com uma oferta limitada a 21 milhões de unidades, em um 

contexto de demanda potencialmente crescente, tende a favorecer os primeiros 

entrantes em termos de rentabilidade. Trata-se de um sistema monetário de dinheiro 

digital, foi criado baseado em escassez programada e ausência de autoridade central, 

ou seja, não depende de governo ou banco central (Nakamoto, 2008; Ammous, 2024). 

Em detrimento disso, comumente é visto como uma alternativa ao modelo fiduciário 

tradicional (Hayek, 2013). Sua lógica de funcionamento, ancorada em regras 

algorítmicas e previsibilidade na emissão, favorece processos de valorização 

associados à ampliação de sua adoção (Fidelity Digital Assets, 2021; Baur; Dimpfl, 

2021). 

Nesse contexto, os primeiros ingressantes tendem a capturar vantagens 

cumulativas, uma vez que o valor do ativo se expande à medida que o sistema se 

difunde e mais indivíduos aderem (Amoedo; Schramm, 2024).  

Essa dinâmica pode ser compreendida à luz da dependência de trajetória e dos 

retornos crescentes, uma vez que as condições iniciais influenciam significativamente 

os resultados futuros (Mises, 2023). Mas o fato de serem sistemas descentralizados, 

não eliminam a formação de desigualdades, mas as reconfiguram a partir de fatores 

condicionantes como acesso, conhecimento e capacidade de antecipação (Castello, 

2019; Liu; Chen, 2026). 

Os novos moldes de infraestruturas financeiras advindas da transformação 

monetária digital, podem simultaneamente, ampliar a inclusão e gerar novas formas 

de concentração de riqueza (Thanh; Nguyen, 2026; Tapscott; Tapscott, 2018). Dessa 

forma, a proposição sugere que a descentralização monetária não implica, 

necessariamente, maior equidade, podendo reproduzir, assimetrias associadas ao 

acesso, à informação e ao timing de entrada no sistema. 

 
Proposição 4 (P4): Transição do Núcleo Material (capital) para o Núcleo 
Humano (desenvolvimento) 
 
P4: Quanto maior o grau de reorientação das instituições sociais do núcleo 

material (capital) para o núcleo humano (desenvolvimento), maior será o potencial 

de promoção do desenvolvimento humano multidimensional.  
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A mudança do núcleo material para o núcleo humano deve ser rápida e radical 

por meio de 3 (três) mecanismos: 1. Governança algorítmica; 2. Bitcoin (moeda 

descentralizada); e 3. Reorientação das lógicas institucionais. A crítica à centralidade 

do capital como eixo organizador da sociedade está presente em diferentes correntes 

teóricas que defendem que seu foco deveria ser o desenvolvimento humano (Polanyi, 

2000; Piketty, 2020). No entanto, abordagens contemporâneas reforçam a 

necessidade de reorientação institucional em direção a valores sociais, ambientais e 

éticos (Dolderer; Felber; Teitscheid, 2021; Freeman, 1984). 

A perspectiva das capacidades define desenvolvimento como expansão das 

liberdades substantivas dos sujeitos (Sen, 2000), enquanto a sociedade em rede, 

impulsionada pelas tecnologias digitais, amplia as possibilidades de reorganização 

social (Castells, 1999). Apesar disso, essas transformações não são neutras: elas 

envolvem disputas políticas, resistências institucionais e redefinições de poder 

(Kuhn, 1962; Hegel, 2012). 

Nesse sentido, a inclusão das tecnologias digitais acaba gerando um impasse 

ao potencializar o desenvolvimento humano, mas ao mesmo tempo reforça 

mecanismos de controle e indução comportamental (Zárate Alcarazo, 2023). A 

proposição indica que as tecnologias devem ser um meio e não o fim, uma vez que o 

desenvolvimento humano depende de uma mudança nos fundamentos normativos 

das instituições. 

 
Proposição 5 (P5): Alinhamento entre IA e Bitcoin Gera Rigidez à 
Autodefesa Social 
 
P5: Quanto maior o grau de integração entre sistemas de governança 

algorítmica e infraestruturas monetárias descentralizadas, menor será a flexibilidade 

institucional para adaptação a choques sistêmicos. 

Sistemas baseados em regras algorítmicas apresentam elevada consistência 

interna, mas limitada capacidade adaptativa (Wiener, 1950; Jonas, 2006). No caso do 

Bitcoin, a rigidez da oferta monetária reforça sua previsibilidade, porém reduz sua 

capacidade de resposta a crises econômicas (Ammous, 2024; Thanh; Nguyen, 2026). 

Da mesma forma, sistemas de governança baseados em IA funcionam a partir 

de modelos predefinidos, mas que nem sempre são capazes de lidar com situações 

inesperadas ou grandes crises (Bostrom, 2014; Meira Jr., 2024). A literatura 

demonstra que essa ausência de flexibilidade pode comprometer a resiliência dos 

sistemas, principalmente quando decisões são automatizadas e não consideram o 

contexto social (Holton; Boyd, 2021; Kusumasari; Yahya, 2025). 



 

 
 

253 

Nesse contexto, a integração entre governança algorítmica e sistemas 

monetários descentralizados pode criar estruturas altamente eficientes, mas com 

capacidade limitada no que se refere à adaptação as crises. Assim, a proposição 

aponta para um trade-off entre eficiência, previsibilidade e resiliência, sugerindo que 

esta rigidez pode limitar a capacidade adaptativa das sociedades contemporâneas. 

 
Entre Eficiência e Legitimidade: A Reconfiguração da Organização Social 
 
Com base nas proposições desenvolvidas, destacam-se neste tópico os 

principais mecanismos e efeitos associados à reconfiguração da organização social. 

Essa síntese ancora-se na articulação entre diferentes correntes teóricas da economia 

política, da filosofia política e dos estudos sobre tecnologia, permitindo compreender 

o fenômeno como um processo multidimensional e tensionado (Hayek, 1990; Rawls, 

1971; Sen, 2000; Floridi, 2010). 

A análise demonstra que a combinação entre redução do Estado, governança 

algorítmica e uso do Bitcoin configura um novo arranjo social marcado por tensões 

estruturais. No âmbito da governança, observa-se que a Inteligência Artificial tende a 

ampliar a eficiência e a racionalidade decisória, contribuindo para a legitimidade 

instrumental (Cavalcante; Ota; Oliveira, 2023; Singh; Kumar; Zhang, 2026), ao mesmo 

tempo em que pode enfraquecer a legitimidade social, em razão da opacidade dos 

sistemas e da redução da participação dos indivíduos nos processos decisórios 

(Mahajan; Helbing, 2026; Green, 2022; Floridi, 2010). 

Pela perspectiva econômica, o Bitcoin, embora associado à descentralização e 

à ampliação da autonomia dos agentes, não elimina assimetrias, mas as reconfigura, 

favorecendo dinâmicas de concentração vinculadas ao acesso, à informação e ao 

timing de entrada no sistema (Nakamoto, 2008; Ammous, 2024; Liu; Chen, 2026; 

Castello, 2019). Esse resultado converge com abordagens que reconhecem que 

sistemas descentralizados podem, simultaneamente, ampliar a liberdade econômica 

e reproduzir desigualdades sob novas formas (Tapscott; Tapscott, 2018; Thanh; 

Nguyen, 2026). 

Por fim, a integração entre governança algorítmica e sistemas monetários 

descentralizados reforça a rigidez institucional e potencializa riscos de centralização 

do poder em estruturas tecnológicas, evidenciando limites importantes à 

adaptabilidade e à resiliência dos sistemas sociais (Wiener, 1950; Jonas, 2006; 

Bostrom, 2014; Herrmann; Bostrom, 2026). Nesse sentido, observa-se a existência de 

um trade-off entre eficiência, previsibilidade e capacidade de resposta a choques 

sistêmicos, o que reforça o caráter ambivalente da reconfiguração proposta. 
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A Figura a seguir sintetiza essas relações, articulando os elementos 

estruturais, as proposições e os resultados derivados dessa configuração teórica. 

 
Figura 2: Estrutura teórica da reconfiguração da organização social. 

 

 
Fonte: Elaborado pelos autores com auxílio de ChatGPT (OpenAI) e NotebookLM 
(Google), mediante prompts estruturados para geração e síntese do conteúdo, 2026. 
 
Conforme representado na Figura 2, a reconfiguração da organização social 

emerge como um processo ambivalente, no qual ganhos de eficiência, liberdade 

econômica e inovação institucional coexistem com desafios relacionados à 

legitimidade, à desigualdade e à rigidez sistêmica. Dessa forma, em resposta ao 

problema de pesquisa, conclui-se que a integração entre redução do Estado, 

governança baseada em Inteligência Artificial e uso do Bitcoin possui potencial 

transformador, porém seus efeitos dependem das escolhas institucionais, normativas 

e éticas que orientam sua implementação, não configurando, portanto, uma solução 

linear, mas um novo arranjo em permanente tensão. 

 
CONCLUSÃO 
 

Como conclusão entende-se que o objetivo que era analisar, em nível teórico, 

as relações entre a redução do Estado, a governança baseada em Inteligência Artificial 

e o Bitcoin como elementos constitutivos de uma nova organização social, foi atingido. 

Para finalizar, sabe-se que a lógica do pensar totalizante contempla as 

contradições e é contradição no seu desenvolvimento. Na dialética o movimento 

existe porque a contradição está presente. As reflexões e observações registradas 

anteriormente não tem a pretensão de constituírem tipos ideais, mas elucubrações 

acerca de possíveis estruturas e ordens sociais imperfeitas, limitadas e inacabadas. 



 

 
 

255 

Porém, defende-se que, em um mundo com tal organização social, a justiça seria maior 

e a desigualdade menor (Hegel, 2012; Rawls, 1971). 

A argumentação desenvolvida neste artigo teórico, tem por base o pressuposto 

de um sistema de governança com inteligência artificial, o qual permitiria liberdade 

econômica e individual, relações de troca mais justas entre as partes, com apetite 

menor do Estado e sem intermediário financeiro. A redução do Estado, apenas 

mantendo suas características estratégicas de regulação e segurança, permitem mais 

recursos para serem aplicados racionalmente em projetos de desenvolvimento 

tecnológico, social, econômico e ambiental (Meira Jr, 2024). 

Sugerem-se, como desdobramentos deste estudo teórico, futuras pesquisas 

empíricas voltadas à análise da redução do Estado, à reconfiguração da organização 

social a partir da governança mediada por inteligência artificial, bem como ao estudo 

das comunidades que utilizem o Bitcoin como reserva de valor, meio de troca e 

unidade de conta. Cabe destacar que a sociedade capitalista hodierna passa por 

inúmeras transformações, algumas já são experenciadas outras podem ser 

antecipadas (Castells, 1999). 

Quanto à principal limitação deste artigo teórico, reside em seu carácter 

eminentemente especulativo. Entende-se que existe certa intersubjetividade, ou seja, 

a relação do sujeito com o objeto que leva ao devir. Neste sentido, a razão, faculdade 

subjetiva do pensar, os instrumentos objetivados através da legitimidade acadêmica, 

bem como os sentimentos, a intuição, as incertezas e as contradições, podem ser o 

ponto inicial da reflexão científica. No entanto, carecem de comprovação empírica.  

Os pressupostos e hipóteses aqui apresentados necessitam de observações 

científicas para sua comprovação, através de testes (Popper, 1975). 
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